
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

........................................................................................... 

Art. 21. Compete à União: 

.......................................................................................... 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

        a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

        b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos 
de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

        c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

        d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 
nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

        e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

        f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

.................................................................................................... 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

        Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

        I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o 
caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

        II - os direitos dos usuários; 

        III - política tarifária;  

        IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

.................................................................................................... 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos 

interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 

......................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Mensagem de veto  

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

............................................................................................. 

Art. 7o A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1o Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no 
território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à 
extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer 
natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município. 

§ 2o Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 
7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 

II - (VETADO) 

§ 3o (VETADO) 

Art. 8o As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são as 
seguintes: 

I – (VETADO) 

II – demais serviços, 5% (cinco por cento). 

........................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966. 

Texto compilado  

Vigência 

Dispõe sobre o imposto de importação, reorganiza 
os serviços aduaneiros e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, 
parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, decreta: 

........................................................................................................ 

Art . 32. É responsável pelo imposto: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 
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        I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle 
aduaneiro, inclusive em percurso interno; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

        II - o depositário, assim considerada qualquer pessoa incubida da custódia de mercadoria 
sob controle aduaneiro. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

        Parágrafo único.  É responsável solidário: .(Redação dada pela Medida Provisória nº 
2158-35, de 2001) 

        I - o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do 
imposto; .(Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

        II - o representante, no País, do transportador estrangeiro; .(Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2158-35, de 2001) 

        III - o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação 
realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora. .(Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

        c) o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação 
realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora; (Incluída pela 
Lei nº 11.281, de 2006) 

        d) o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência estrangeira 
de pessoa jurídica importadora. (Incluída pela Lei nº 11.281, de 2006) 

...................................................................................................... 

 

Seção IV -  
Perda da Mercadoria 

        Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria: 

.................................................................................................... 

XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos apenas em 
parte, mediante artifício doloso; 

................................................................................................... 

Art.111 - Somente quando procedendo do exterior ou a ele se destinar, é alcançado pelas 
normas das Seções III, IV e V deste Capítulo, o veículo assim designado e suas operações ali 
indicadas. 

        Parágrafo único. Excluem-se da regra deste artigo os casos dos incisos V e VI do 
art.104.   

........................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 116, DE 25 DE JANEIRO DE 1967. 

Regulamento  

Dispõe sôbre as operações inerentes ao 
transporte de mercadorias por via d'água nos 
portos brasileiros, delimitando suas 
responsabilidades e tratando das faltas e 
avarias. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Parágrafo 2º do artigo 9º do Ato Institucional nº 4, considerando urgência da matéria como 
corpo de normas complementares às consignadas no Decreto-Lei nº 5-66, no tocante ao 
transporte sôbre água. 

    RESOLVE BAIXAR O SEGUINTE DECRETO-LEI: 

................................................................................................................................. 

Art. 7º Ao armador é facultado o direito de determinar a retenção da mercadoria nos armazéns, 
até ver liquidado o frete devido ou o pagamento da contribuição por avaria grossa declarada. 

.................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975. 

 

Dispõe sobre a base de cálculo do imposto sobre 
produtos industrializados, relativo aos produtos de 
procedência estrangeira que indica, e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, 
item II, da Constituição,  

        DECRETA: 

Art 1º A base de cálculo do imposto sobre produtos industrializados, relativa aos produtos de 
procedência estrangeira classificados no Capítulo 22 da Tabela anexa ao Decreto número 
73.340, de 19 de dezembro de 1973, devido na saída desses produtos de estabelecimento 
equiparado a industrial pela legislação do referido imposto, será a que tiver servido de base, no 
desembaraço aduaneiro ou arrematação em leilão, ao cálculo do imposto sobre produtos 
industrializados, acrescida de 55% (cinqüenta e cinco por cento). (Vide Decreto-lei nº 2.444, de 
1988)  (Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989) 
        § 1º O Ministro de Estado da Fazenda poderá determinar que o imposto calculado pela 
forma indicada neste artigo seja recolhido antes da saída do produto da repartição que tiver 
promovido o desembaraço ou o leilão, estabelecendo, nesse caso, normas referentes:  
        a) ao momento em que o imposto será recolhido e a forma de recolhimento;  
        b) ao aproveitamento do crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro;  
        c) à utilização e emissão do documentário fiscal, inclusive quanto ao estoque dos produtos 
de que trata este artigo, na data de vigência deste Decreto-lei.  
        § 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos produtos que, sem entrarem no 
estabelecimento do importador ou arrematante, sejam, por estes, remetidos a terceiros.  
        Art 2º Na arrematação em leilão dos produtos referidos no artigo precedente, a base de 
cálculo do imposto de importação não poderá ser inferior à que seria utilizada em uma 
importação que se verificasse naquele momento. (Vide Decreto-lei nº 2.444, de 1988)  
(Revogado pela Lei nº 7.798, de 1989) 
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        Art 3º O Ministro da Fazenda poderá determinar seja feito, mediante ressarcimento de 
custo e demais encargos, em relação aos produtos que indicar e pelos critérios que 
estabelecer, o fornecimento do selo especial a que se refere o artigo 46 da Lei número 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, com os parágrafos que lhe foram acrescidos pela alteração 12ª do 
artigo 2º do Decreto-lei nº 34, de 18 de novembro de 1966.  

        Art 4º Não se considera compreendido pelo acréscimo a que se refere a parte final do 
artigo 4º do Decreto-lei nº 1.133, de 16 de novembro de 1970, o imposto sobre produtos 
industrializados pago pelo importador ou dele exigível por ocasião do desembaraço aduaneiro.  

        Art 5º Fica acrescentado ao artigo 3º do Decreto-lei nº 1.133, de 1970, o seguinte 
parágrafo:  

"§ 3º Sempre que o valor tributável resultante da aplicação das normas precedentes for inferior 
ao definido no art. 14, inciso lI, da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, prevalecerá este".  

        Art 6º Fica instituído, no Ministério da Fazenda, o Fundo Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, destinado a fornecer recursos 
para financiar o reaparelhamento e reequipamento da Secretaria da Receita Federal, a atender 
aos demais encargos específicos inerentes ao desenvolvimento e aperfeiçoamento das 
atividades de fiscalização dos tributos federais e, especialmente, a intensificar a repressão às 
infrações relativas a mercadorias estrangeiras e a outras modalidades de fraude fiscal ou 
cambial, inclusive mediante a instituição de sistemas especiais de controle do valor externo de 
mercadorias e de exames laboratoriais.  

        Parágrafo único. O FUNDAF destinar-se-á, também, a fornecer recursos para custear: 
(Incluído pela lei nº 9.532, de 1997) 

        a) o funcionamento dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos 
Fiscais do Ministério da Fazenda, inclusive o pagamento de despesas com diárias e passagens 
referentes aos deslocamentos de Conselheiros e da gratificação de presença de que trata o 
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 5.708, de 4 de outubro de 1971; (Incluída pela lei nº 9.532, 
de 1997) 

        b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita Federal, 
inclusive quando desenvolvidos por pessoa jurídica de direito público interno, organismo 
internacional ou administração fiscal estrangeira. (Incluída pela lei nº 9.532, de 1997) 

        Art 7º Os recursos provenientes do fornecimento dos selos de controle, a que se refere o 
art. 3º, constituirão receita do FUNDAF e à conta deste serão recolhidos ao Banco do Brasil 
S.A. (Vide Decreto-lei nº 1.754, de 1981) 

        Art 8º Constituirão, também, recursos do FUNDAF: (Vide Decreto-lei nº 1.754, de 1981) 

        I - Dotações específicas consignadas na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais;  

        lI - Transferências de outros fundos; (Revogado pela Lei nº 7.711, de 1988) 

        III - Receitas diversas; e  

       III - receitas diversas, decorrentes de atividades próprias da Secretaria da Receita Federal; 
e (Redação dada pela Lei nº 7.711, de 1988) 

        IV - Outras receitas que lhe forem atribuídas por Lei.  
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        Art 9º O FUNDAF será gerido pela Secretaria da Receita Federal, obedecido o plano de 
aplicação previamente aprovado pelo Ministro da Fazenda.  

        Art 10. Os saldos do FUNDAF, verificados ao final de cada exercício financeiro, serão 
automaticamente transferidos para o exercício seguinte.  

        Art 11. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

        Brasília, 17 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  

ERNESTO GEISEL  
Mário Henrique Simonsen  
João Paulo dos Reis Velloso  

 

DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976. 

Texto compilado  

Dispõe sobre bagagem de passageiro 
procedente do exterior, disciplina o regime de 
entreposto aduaneiro, estabelece normas 
sobre mercadorias estrangeiras apreendidas e 
dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 55, 
item II, da Constituição,  

        DECRETA: 

........................................................................................................... 

Art 22. O regulamento fixará a forma de ressarcimento pelos permissionários beneficiários, 
concessionários ou usuários, das despesas administrativas decorrentes de atividades 
extraordinárias de fiscalização, nos casos de que tratam os artigos 9º a 21 deste Decreto-lei, 
que constituirá receita do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, criado pelo Decreto-lei número 1.437, de 17 de 
dezembro de 1975.  (Vide Medida Provisória nº 320, 2006) 

        Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:  

        I - importadas, ao desamparo de guia de importação ou documento de efeito equivalente, 
quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa na forma da legislação específica em vigor;  

        II - importadas e que forem consideradas abandonadas pelo decurso do prazo de 
permanência em recintos alfandegados nas seguintes condições:  

        a) 90 (noventa) dias após a descarga, sem que tenh sido iniciado o seu despacho; ou  

        b) 60 (sessenta) dias da data da interrupção do despacho por ação ou omissão do 
importador ou seu representante; ou  
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        c) 60 (sessenta) dias da data da notificação a que se refere o artigo 56 do Decreto-Iei 
número 37, de 18 de novembro de 1966, nos casos previstos no artigo 55 do mesmo Decreto-
lei; ou  

        d) 45 (quarenta e cinco) dias após esgotar-se o prazo fixado para permanência em 
entreposto aduaneiro ou recinto alfandegado situado na zona secundária.  

        III - trazidas do exterior como bagagem, acompanhada ou desacompanhada e que 
permanecerem nos recintos alfandegados por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias, sem 
que o passageiro inicie a promoção, do seu desembaraço;  

        IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas " a " e " b " do parágrafo único do 
artigo 104 e nos incisos I a XIX do artigo 105, do Decreto-lei número 37, de 18 de novembro de 
1966.  

        V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação 
do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante 
fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.(Incluído pela Lei nº 
10.637, de 30.12.2002) 

        VI - (Vide Medida Provisória nº 320, 2006) 

        § 1o O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido 
com a pena de perdimento das mercadorias. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002) 

        § 2o Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-
comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.(Incluído 
pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002) 

        § 3o  As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor 
aduaneiro da mercadoria, na importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou 
documento equivalente, na exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido 
consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos no Decreto no 
70.235, de 6 de março de 1972. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010) 

        § 4o O disposto no § 3o não impede a apreensão da mercadoria nos casos previstos no 
inciso I ou quando for proibida sua importação, consumo ou circulação no território 
nacional.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002) 

       Parágrafo único. O dano ao Erário decorrente das infrações previstas no " caput " deste 
artigo, será punido com a pena de perdimento das mercadorias.  (Suprimido com a nova 
Redação da Lei nº 10.637,2002) 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.120, DE 14 DE MAIO DE 1984. 

 
Dispõe sobre o tratamento tributário 
relativo a bagagem.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 
lI, da Constituição,  
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        DECRETA: 

........................................................................................................ 

Art 5º No caso de sucessão aberta no exterior, o herdeiro ou legatário residente no País poderá 

desembaraçar, com isenção, os bens pertencentes ao de cujus na data do óbito, relacionados 

em ato normativo expedido pelo Ministro da Fazenda. 

......................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.472, DE 1º DE SETEMBRO DE 1988. 

 

Altera disposições da legislação aduaneira, 
consubstanciada no Decreto-Lei n° 37, de 18 de 
novembro de 1966,e dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 
II, da Constituição,  

        DECRETA: 

............................................................................................................ 

Art. 7º Em local habilitado de fronteira terrestre, a autoridade aduaneira poderá determinar que 
o controle de vínculos e a verificação de mercadorias em despacho aduaneiro sejam efetuados 
em recinto por ela designado, localizado convenientemente em relação ao tráfego e ao controle 

aduaneiro, e para isso alfandegado.    (Vide Medida Provisória nº 320, 2006) 

        1º A tarifa referente aos serviços prestados no recinto alfandegado referido neste artigo 
será paga pelo usuário, na forma prescrita em regulamento, segundo tabela aprovada pelo 
Ministro da Fazenda.  

        2º A administração do recinto alfandegado previsto neste artigo poderá ser concedida pela 
autoridade aduaneira a empresa devidamente habilitado na forma da legislação pertinente.  

        § 3o      (Vide Medida Provisória nº 320, 2006) 

        § 4o    (Vide Medida Provisória nº 320, 2006) 

        § 5o    (Vide Medida Provisória nº 320, 2006) 

        § 6o     (Vide Medida Provisória nº 320, 2006) 

        § 7o    (Vide Medida Provisória nº 320, 2006) 

Art. 8º Os custos administrativos do despacho aduaneiro de mercadorias importadas serão 

ressarcidos, pelo importador, mediante contribuição ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das atividades de Fiscalização (FUNDAF), criado pelo Decreto-Lei nº 1.437, 

de 17 de novembro de 1975, não superior a 0,5% (meio por cento) do valor aduaneiro da 
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mercadoria, conforme dispuser o regulamento.   (Vide Medida Provisória nº 320, 

2006) 

............................................................................................................... 

 

LEI No 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

Vide Lei nº 4.863, de 1965 
Texto compilado 
Vigência 

Dispõe Sôbre o Impôsto de Consumo e reorganiza 
a Diretoria de Rendas Internas.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................ 

  Art. 2º Constitui fato gerador do impôsto:  

        I - quanto aos produtos de procedência estrangeira o respectivo desembaraço aduaneiro;  

        II - quanto aos de produção nacional, a saída do respectivo estabelecimento produtor.  

        § 1º Quando a industrialização se der no próprio local de consumo ou de utilização do 
produto, fora de estabelecimento produtor, o fato gerador considerar-se-á ocorrido no momento 
em que ficar concluída a operação industrial.  

        § 2º O impôsto é devido sejam quais forem as finalidades a que se destine o produto ou o 
título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída do estabelecimento 
produtor.  

        § 3o Para efeito do disposto no inciso I, considerar-se-á ocorrido o respectivo 
desembaraço aduaneiro da mercadoria que constar como tendo sido importada e cujo extravio 
ou avaria venham a ser apurados pela autoridade fiscal, inclusive na hipótese de mercadoria 

sob regime suspensivo de tributação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29 12 2003)   
(Vide Medida Provisória nº 320, 2006) 

................................................................................................................ 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Mensagem de veto  

(Vide Lei nº 9.074, de 1995) 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão 
da prestação de serviços públicos previsto no art. 
175 da Constituição Federal, e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de 
serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, 
pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

        Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 
revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando 
atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

        Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

        I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja 
competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra pública, 
objeto de concessão ou permissão; 

        II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 
concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio 
de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por 
prazo determinado; 

        III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, 
total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de 
interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de 
concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a 
sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária seja 
remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado; 

        IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, da 
prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que 
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

        Art. 3o As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder concedente 
responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários. 

        Art. 4o A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, 
será formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das normas 
pertinentes e do edital de licitação. 

        Art. 5o O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato justificando a 
conveniência da outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo. 

Capítulo II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 

        Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 
pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no 
respectivo contrato. 

        § 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 
tarifas. 



        § 2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 
instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

        § 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação 
de emergência ou após prévio aviso, quando: 

        I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

        II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 

Capítulo III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

        Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos 
e obrigações dos usuários: 

        I - receber serviço adequado; 

        II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 
interesses individuais ou     coletivos; 

        III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

        IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de 
que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

        V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária 
na prestação do serviço; 

        VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes são prestados os serviços. 

        Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos 
Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do 
mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de vencimento 
de seus débitos.   (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999) 

        Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999) 

Capítulo IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

        Art. 8o (VETADO) 

        Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora 
da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. 

        § 1o A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos casos 
expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de serviço 
público alternativo e gratuito para o usuário. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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        § 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o 
equilíbrio econômico-financeiro. 

        § 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado 
seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

        § 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 
alteração. 

        Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 

        Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder 
concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras 
fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos 
associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, 
observado o disposto no art. 17 desta Lei. 

        Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigatoriamente 
consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

        Art. 12. (VETADO) 

        Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos 
custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários. 

Capítulo V 

DA LICITAÇÃO 

        Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra 
pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com observância 
dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios 
objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. 

        Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

        II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da 
concessão; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

        V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do 
serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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        VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga 
da concessão com o de melhor técnica; ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 1o A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 2o Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de licitação 
conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 3o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. (Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998) 

        § 4o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclusividade, salvo no 
caso de inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se refere o art. 5o desta Lei. 

        Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite 
de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de 
todos os concorrentes. 

        § 1o Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade estatal alheia à 
esfera político-administrativa do poder concedente que, para sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios do poder público controlador da referida entidade. (Renumerado do 
parágrafo único pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer tipo de 
tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza jurídica do licitante, 
que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os concorrentes. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no que 
couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos e 
conterá, especialmente: 

        I - o objeto, metas e prazo da concessão; 

        II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 

        III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura do 
contrato; 

        IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, estudos e 
projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas; 

        V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade 
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; 
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        VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem 
como as provenientes de projetos associados; 

        VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a 
alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da 
prestação do serviço; 

        VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 

        IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento 
técnico e econômico-financeiro da proposta; 

        X - a indicação dos bens reversíveis; 

        XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos à 
disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior; 

        XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias à 
execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão administrativa; 

        XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for 
permitida a participação de empresas em consórcio; 

        XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas 
essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis; 

        XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 
pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte 
específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado. 

        Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e 
julgamento, hipótese em que: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será 
aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, para 
verificação do atendimento das condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

        II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado vencedor; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos 
habilitatórios do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas 
condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 
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        I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de consórcio, 
subscrito pelas     consorciadas; 

        II - indicação da empresa responsável pelo consórcio; 

        III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo anterior, por 
parte de cada consorciada; 

        IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

        § 1o O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste 
artigo. 

        § 2o A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder concedente pelo 
cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais 
consorciadas. 

        Art. 20. É facultado ao poder concedente, desde que previsto no edital, no interesse do 
serviço a ser concedido, determinar que o licitante vencedor, no caso de consórcio, se 
constitua em empresa antes da celebração do contrato. 

        Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas ou 
investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, realizados 
pelo poder concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos interessados, 
devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, especificados no 
edital. 

        Art. 22. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certidão sobre atos, contratos, 
decisões ou pareceres relativos à licitação ou às próprias concessões. 

Capítulo VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

        Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

        I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 

        II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 

        III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

        IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das 
tarifas; 

        V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, 
inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do 
serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das 
instalações; 

        VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço; 



        VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas 
de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la; 

        VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária e sua 
forma de aplicação; 

        IX - aos casos de extinção da concessão; 

        X - aos bens reversíveis; 

        XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à 
concessionária, quando for o caso; 

        XII - às condições para prorrogação do contrato; 

        XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da concessionária 
ao poder concedente; 

        XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 
concessionária; e 

        XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais. 

        Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido da 
execução de obra pública deverão, adicionalmente: 

        I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à 
concessão; e 

        II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações relativas às 
obras vinculadas à concessão. 

        Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos privados 
para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a 
ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro 
de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        Art. 24. (VETADO) 

        Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe 
responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, 
sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa 
responsabilidade. 

        § 1o Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a concessionária 
poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos associados. 

        § 2o Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a que se refere o 
parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação 
jurídica entre os terceiros e o poder concedente. 

        § 3o A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento das 
normas regulamentares da modalidade do serviço concedido. 
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        Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de concessão, 
desde que expressamente autorizada pelo poder concedente. 

        § 1o A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência. 

        § 2o O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da subconcedente 
dentro dos limites da subconcessão. 

        Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária sem 
prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão. 

        § 1o Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o pretendente 
deverá: (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 
jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e 

        II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 

        § 2o Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder concedente 
autorizará a assunção do controle da concessionária por seus financiadores para promover sua 
reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços. (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 3o Na hipótese prevista no § 2o deste artigo, o poder concedente exigirá dos 
financiadores que atendam às exigências de regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar ou 
dispensar os demais requisitos previstos no § 1o, inciso I deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

        § 4o A assunção do controle autorizada na forma do § 2o deste artigo não alterará as 
obrigações da concessionária e de seus controladores ante ao poder concedente. (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em garantia 
os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a operacionalização e 
a continuidade da prestação do serviço. 

        Parágrafo único. (Revogado pela Lei no 9.074, de 1995) 

        Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a investimentos 
relacionados a contratos de concessão, em qualquer de suas modalidades, as concessionárias 
poderão ceder ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus créditos operacionais 
futuros, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório de Títulos e 
Documentos para ter eficácia perante terceiros; 

        II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão do crédito não terá 
eficácia em relação ao Poder Público concedente senão quando for este formalmente 
notificado; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sob a 
titularidade do mutuante, independentemente de qualquer formalidade adicional; (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 
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        IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a cobrança e receber os 
pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que a concessionária o faça, na qualidade de 
representante e depositária; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme previsto no inciso IV 
do caput deste artigo, fica a concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos para 
cobrança; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela concessionária ou 
pela instituição encarregada da cobrança em conta corrente bancária vinculada ao contrato de 
mútuo; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores recebidos ao mutuante 
à medida que as obrigações do contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

        VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos recursos 
excedentes, sendo vedada a retenção do saldo após o adimplemento integral do contrato. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos de longo prazo 
aqueles cujas obrigações tenham prazo médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

Capítulo VII 

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

        Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 

        I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; 

        II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

        III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

        IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no contrato; 

        V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das normas 
pertinentes e do contrato; 

        VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais da concessão; 

        VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências 
tomadas; 

        VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou obra 
pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à 
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

        IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de servidão 
administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública, promovendo-a 
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diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

        X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-ambiente e 
conservação; 

        XI - incentivar a competitividade; e 

        XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses relativos 
ao serviço. 

        Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados relativos 
à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária. 

        Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico do 
poder concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamente, conforme previsto 
em norma regulamentar, por comissão composta de representantes do poder concedente, da 
concessionária e dos usuários. 

Capítulo VIII 

DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

        Art. 31. Incumbe à concessionária: 

        I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas aplicáveis 
e no contrato; 

        II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 

        III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos termos 
definidos no contrato; 

        IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da 
concessão; 

        V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às obras, 
aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros 
contábeis; 

        VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder 
concedente, conforme previsto no edital e no contrato; 

        VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como segurá-
los adequadamente; e 

        VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço. 

        Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela concessionária 
serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se 
estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o poder 
concedente. 

Capítulo IX 



DA INTERVENÇÃO 

        Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a 

adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes. 

        Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que conterá a 
designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida. 

        Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta dias, 
instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e 
apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

        § 1o Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 
regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido à 
concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização. 

        § 2o O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser 
concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inválida a 
intervenção. 

        Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do 
serviço será devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas pelo interventor, 
que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

Capítulo X 

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

        Art. 35. Extingue-se a concessão por: 

        I - advento do termo contratual; 

        II - encampação; 

        III - caducidade; 

        IV - rescisão; 

        V - anulação; e 

        VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade do 
titular, no caso de empresa individual. 

        § 1o Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 
direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido 
no contrato. 

        § 2o Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder concedente, 
procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

        § 3o A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo poder 
concedente, de todos os bens reversíveis. 



        § 4o Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, antecipando-
se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários à 
determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dos 
arts. 36 e 37 desta Lei. 

        Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 
depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 
atualidade do serviço concedido. 

        Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante 
o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica e 
após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior. 

        Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 
concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções 
contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas 
entre as partes. 

        § 1o A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando: 

        I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as 
normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

        II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 
regulamentares concernentes à concessão; 

        III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses 
decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

        IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para 
manter a adequada prestação do serviço concedido; 

        V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos 
prazos; 

        VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de 
regularizar a prestação do serviço; e 

        VII - a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação 
de tributos, inclusive contribuições sociais. 

        § 2o A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação da 
inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla 
defesa. 

        § 3o Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados 
à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no § 1º deste 
artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o 
enquadramento, nos termos contratuais. 

        § 4o Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade 
será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de indenização prévia, 
calculada no decurso do processo. 



        § 5o A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 36 desta 
Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela 
concessionária. 

        § 6o Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer espécie de 
responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros 
ou com empregados da concessionária. 

        Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da concessionária, 
no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, mediante ação 
judicial especialmente intentada para esse fim. 

        Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados pela 
concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada 
em julgado. 

Capítulo XI 

DAS PERMISSÕES 

        Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada mediante contrato de adesão, 
que observará os termos desta Lei, das demais normas pertinentes e do edital de licitação, 
inclusive quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo poder 
concedente. 

        Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei. 

Capítulo XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

        Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entrada em vigor 
desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, observado 
o disposto no art. 43 desta Lei. (Vide Lei nº 9.074, de 1995)         

        § 1o  Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá ser 
prestado por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, mediante novo 
contrato. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        § 2o As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo vencido e as que 
estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de legislação anterior, 
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que precederão a outorga das concessões que as 
substituirão, prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses. 

        § 3º  As concessões a que se refere o § 2o deste artigo, inclusive as que não possuam 
instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão validade 
máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham 
sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 11.445, de 
2007). 
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        I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos constituintes da 

infra-estrutura de bens reversíveis e dos dados financeiros, contábeis e comerciais relativos à 

prestação dos serviços, em dimensão necessária e suficiente para a realização do cálculo de 

eventual indenização relativa aos investimentos ainda não amortizados pelas receitas 

emergentes da concessão, observadas as disposições legais e contratuais que regulavam a 

prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores ao da publicação desta 

Lei; (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre os critérios e 

a forma de indenização de eventuais créditos remanescentes de investimentos ainda não 

amortizados ou depreciados, apurados a partir dos levantamentos referidos no inciso I deste 

parágrafo e auditados por instituição especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e  

(Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder concedente, 

autorizando a prestação precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 

31 de dezembro de 2008, mediante comprovação do cumprimento do disposto nos incisos I e II 

deste parágrafo.  (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        § 4o  Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3o deste artigo, o cálculo da 

indenização de investimentos será feito com base nos critérios previstos no instrumento de 

concessão antes celebrado ou, na omissão deste, por avaliação de seu valor econômico ou 

reavaliação patrimonial, depreciação e amortização de ativos imobilizados definidos pelas 

legislações fiscal e das sociedades por ações, efetuada por empresa de auditoria independente 

escolhida de comum acordo pelas partes. (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        § 5o  No caso do § 4o deste artigo, o pagamento de eventual indenização será realizado, 

mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte 

ainda não amortizada de investimentos e de outras indenizações relacionadas à prestação dos 

serviços, realizados com capital próprio do concessionário ou de seu controlador, ou originários 

de operações de financiamento, ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros 

títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até o último dia útil do exercício financeiro em 

que ocorrer a reversão. (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        § 6o  Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5o deste artigo ser paga 

mediante receitas de novo contrato que venha a disciplinar a prestação do serviço. (Incluído 

pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos outorgadas sem licitação 
na vigência da Constituição de 1988.(Vide Lei nº 9.074, de 1995) 

        Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões outorgadas sem licitação 
anteriormente à Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não tenham sido iniciados ou 
que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei.  

        Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem atrasadas, na data da 
publicação desta Lei, apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e oitenta dias, plano 
efetivo de conclusão das obras.(Vide Lei nº 9.074, de 1995) 

        Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se refere este artigo 
ou se este plano não oferecer condições efetivas para o término da obra, o poder concedente 
poderá declarar extinta a concessão, relativa a essa obra. 
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        Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 43 e 44 desta Lei, o poder concedente 
indenizará as obras e serviços realizados somente no caso e com os recursos da nova 
licitação. 

        Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo deverá, obrigatoriamente, 
levar em conta, para fins de avaliação, o estágio das obras paralisadas ou atrasadas, de modo 
a permitir a utilização do critério de julgamento estabelecido no inciso III do art. 15 desta Lei. 

        Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 174o da Independência e 107o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson Jobim 

Este texto não substitui o republicado no D.O.U. de 14.2.1995 

 

LEI Nº 9.019, DE 30 DE MARÇO DE 1995. 

Conversão da MPv nº 926, de 1995  

Dispõe sobre a aplicação dos direitos previstos no 
Acordo Antidumping e no Acordo de Subsídios e 
Direitos Compensatórios, e dá outras providências. 

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 926, de 
1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente, para os efeitos do 
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei: 

.............................................................................................................. 

Art. 7º O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos antidumping e dos 
direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, será condição para a introdução no 
comércio do País de produtos objeto de dumping ou subsídio. 

        § 1º Será competente para a cobrança dos direitos antidumping e compensatórios, 
provisórios ou definitivos, quando se tratar de valor em dinheiro, bem como, se for o caso, para 
sua restituição, a SRF do Ministério da Fazenda. 

        § 2o Os direitos antidumping e os direitos compensatórios são devidos na data do 
registro da declaração de importação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 

        § 3o A falta de recolhimento de direitos antidumping ou de direitos compensatórios na 
data prevista no § 2o acarretará, sobre o valor não recolhido: (Incluído pela Lei nº 10.833, de 
29.12.2003) 

        I - no caso de pagamento espontâneo, após o desembaraço aduaneiro: (Incluído pela Lei 
nº 10.833, de 29.12.2003) 

        a) a incidência de multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento), por dia de atraso, a partir do 1o (primeiro) dia subseqüente ao do registro da declaração 
de importação até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitada a 20% (vinte por cento); e 
(Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
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        b) a incidência de juros de mora calculados à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do 1o 
(primeiro) dia do mês subseqüente ao do registro da declaração de importação até o último dia 
do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no mês do pagamento; e (Incluído 
pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 

        II - no caso de exigência de ofício, de multa de 75% (setenta e cinco por cento) e dos juros 
de mora previstos na alínea b do inciso I deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 
29.12.2003) 

        § 4o A multa de que trata o inciso II do § 3o será exigida isoladamente quando os direitos 
antidumping ou os direitos compensatórios houverem sido pagos após o registro da 
declaração de importação, mas sem os acréscimos moratórios. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 
29.12.2003) 

        § 5o A exigência de ofício de direitos antidumping ou de direitos compensatórios e 
decorrentes acréscimos moratórios e penalidades será formalizada em auto de infração lavrado 
por Auditor-Fiscal da Receita Federal, observado o disposto no Decreto no 70.235, de 6 de 
março de 1972, e o prazo de 5 (cinco) anos contados da data de registro da declaração de 
importação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 

        § 6o Verificado o inadimplemento da obrigação, a Secretaria da Receita Federal 
encaminhará o débito à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição em Dívida 
Ativa da União e respectiva cobrança, observado o prazo de prescrição de 5 (cinco) anos. 
(Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 

        § 7o A restituição de valores pagos a título de direitos antidumping e de direitos 
compensatórios, provisórios ou definitivos, enseja a restituição dos acréscimos legais 
correspondentes e das penalidades pecuniárias, de caráter material, prejudicados pela causa 
da restituição. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 

............................................................................................................ 

 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995. 

Conversão da MPv nº 1.027, de 1995  

Regulamento 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário 
Nacional, estabelece as regras e condições de 
emissão do REAL e os critérios para conversão 
das obrigações para o REAL, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................ 

CAPÍTULO VII 
Disposições Especiais 

        Art. 65. O ingresso no País e a saída do País, de moeda nacional e estrangeira serão 
processados exclusivamente através de transferência bancária, cabendo ao estabelecimento 
bancário a perfeita identificação do cliente ou do beneficiário. 
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    § 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o porte, em espécie, dos valores: 

        I - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

        II - quando em moeda estrangeira, o equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

        III - quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do País, na forma prevista na 
regulamentação pertinente. 

        § 2º O Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes do Presidente da República, 
regulamentará o disposto neste artigo, dispondo, inclusive, sobre os limites e as condições de 
ingresso no País e saída do País da moeda nacional. 

        § 3º A não observância do contido neste artigo, além das sanções penais previstas na 
legislação específica, e após o devido processo legal, acarretará a perda do valor excedente 
dos limites referidos no § 1º deste artigo, em favor do Tesouro Nacional.  

................................................................................................... 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

Conversão da MPv nº 1.017, de 1995 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões 
de serviços públicos e dá outras providências.  

        O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................... 

   Art. 1o Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, nos termos da 
Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de 
competência da União: 

        I - (VETADO) 

        II - (VETADO) 

        III - (VETADO) 

        IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública; 

        V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas, diques e 
irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas; 

        VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não instalados 

em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas.   (Vide Medida 
Provisória nº 320, 2006) 

        VII - os serviços postais. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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        Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio Franqueadas - 
ACF, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e 
avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão à delegação das 
concessões ou permissões que os substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a de 31 
de dezembro de 2001 e não poderá exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)    (Vide Lei nº 10.577, de 2002) 

        § 1o Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio Franqueadas - ACF, 
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que precederão à delegação das concessões ou 
permissões que os substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a de 31 de dezembro 
de 2001 e não poderá exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002. (Renumerado pela 
Lei nº 10.684, de 2003) (Revogado pela Medida Provisória nº 403, de 2007).  (Revogado pela 
Lei nº 11.668, de 2007). 

        § 2o O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será de 
vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 
2003) 

        § 3o Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2o, 
incluídas as anteriores à Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo 
prazo previsto no § 2o. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003) 

 

LEI Nº 9.716, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Conversão da MPv nº 1.725, de 1998  

Dá nova redação aos arts. 1o, 2o, 3o e 4o do 
Decreto-Lei no 1.578, de 11 de outubro de 1977, 
que dispõe sobre o imposto de exportação, e dá 
outras providências. 

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 1.725, 
de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei: 

....................................................................................................... 

Art. 3o  Fica instituída a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - 
SISCOMEX, administrada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

        § 1o  A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da Declaração de 

Importação, à razão de:    (Vide Medida Provisória nº 320, 2006) 

        I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação; 

        II - R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de Importação, 
observado limite fixado pela Secretaria da Receita Federal. 

        § 2o  Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, 
mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação 
e dos investimentos no SISCOMEX. 
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        § 3o  Aplicam-se à cobrança da taxa de que trata este artigo as normas referentes ao 
Imposto de Importação. 

        § 4o  O produto da arrecadação da taxa a que se refere este artigo fica vinculado ao 
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - 
FUNDAF, instituído pelo art. 6o do Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

        § 5o  O disposto neste artigo aplica-se em relação às importações registradas a partir de 
1o de janeiro de 1999. 

 

LEI No 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Mensagem de veto  

Vide texto compilado  

Conversão da MPv nº 135, de 2003 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................... 

Art. 60. Extinguem os regimes de admissão temporária, de admissão temporária para 
aperfeiçoamento ativo, de exportação temporária e de exportação temporária para 
aperfeiçoamento passivo, aplicados a produto, parte, peça ou componente recebido do exterior 
ou a ele enviado para substituição em decorrência de garantia ou, ainda, para reparo, revisão, 
manutenção, renovação ou recondicionamento, respectivamente, a exportação ou a 
importação de produto equivalente àquele submetido ao regime. 

        § 1o O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos seguintes bens: 

        I - partes, peças e componentes de aeronave, objeto das isenções previstas na alínea j do 
inciso II do art. 2o e no inciso I do art. 3o da Lei no 8.032, de 12 de abril de 1990; 

        II - produtos nacionais exportados definitivamente, ou suas partes e peças, que retornem 
ao País, mediante admissão temporária, ou admissão temporária para aperfeiçoamento ativo, 
para reparo ou substituição em virtude de defeito técnico que exija sua devolução; e 

        III - produtos nacionais, ou suas partes e peças, remetidos ao exterior mediante 
exportação temporária, para substituição de outro anteriormente exportado definitivamente, que 
deva retornar ao País para reparo ou substituição, em virtude de defeito técnico que exija sua 
devolução. 

        § 2o A Secretaria da Receita Federal disciplinará os procedimentos para a aplicação do 
disposto neste artigo e os requisitos para reconhecimento da equivalência entre os produtos 
importados e exportados. 

................................................................................................................ 

Art. 69. A multa prevista no art. 84 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 
não poderá ser superior a 10% (dez por cento) do valor total das mercadorias constantes da 
declaração de importação. 
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        § 1o A multa a que se refere o caput aplica-se também ao importador, exportador ou 
beneficiário de regime aduaneiro que omitir ou prestar de forma inexata ou incompleta 
informação de natureza administrativo-tributária, cambial ou comercial necessária à 
determinação do procedimento de controle aduaneiro apropriado. 

        § 2o As informações referidas no § 1o, sem prejuízo de outras que venham a ser 
estabelecidas em ato normativo da Secretaria da Receita Federal, compreendem a descrição 
detalhada da operação, incluindo: 

        I - identificação completa e endereço das pessoas envolvidas na transação: 
importador/exportador; adquirente (comprador)/fornecedor (vendedor), fabricante, agente de 
compra ou de venda e representante comercial; 

        II - destinação da mercadoria importada: industrialização ou consumo, incorporação ao 
ativo, revenda ou outra finalidade; 

        III - descrição completa da mercadoria: todas as características necessárias à 
classificação fiscal, espécie, marca comercial, modelo, nome comercial ou científico e outros 
atributos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal que confiram sua identidade 
comercial; 

        IV - países de origem, de procedência e de aquisição; e 

        V - portos de embarque e de desembarque. 

        § 3o     (Vide Medida Provisória nº 320, 2006) 

................................................................................................................ 

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às seguintes 
sanções: 

        I - advertência, na hipótese de: 

        a) descumprimento de norma de segurança fiscal em local alfandegado; 

        b) falta de registro ou registro de forma irregular dos documentos relativos a entrada ou 
saída de veículo ou mercadoria em recinto alfandegado; 

        c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo mercadoria 
submetida ao regime de trânsito aduaneiro; 

        d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria em desacordo 
com sua efetiva qualidade ou quantidade; 

        e) prática de ato que prejudique o procedimento de identificação ou quantificação de 
mercadoria sob controle aduaneiro; 

        f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou erro na tradução que altere o tratamento 
tributário ou aduaneiro da mercadoria; 

        g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada com incorreção que altere o 
tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;  
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        h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de informações 
sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de mercadorias sob 
controle aduaneiro; 

        i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para habilitar-se ou utilizar 
regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se ou manter 
recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou 

        j) descumprimento de outras normas, obrigações ou ordem legal não previstas nas alíneas 
a a i; 

        II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença, autorização, 
credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento 
simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a 
movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, na 
hipótese de: 

        a) reincidência em conduta já sancionada com advertência; 

        b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no interesse desta; 

        c) descumprimento da obrigação de apresentar à fiscalização, em boa ordem, os 
documentos relativos a operação que realizar ou em que intervier, bem como outros 
documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal; 

        d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada; ou 

        e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro, licença, 
autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação específica; 

        III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento ou 
habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, exercício de 
atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem 
de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de: 

        a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total supere 12 (doze) 
meses; 

        b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização, credenciamento ou 
habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no interesse desta; 

        c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo vedados na 
legislação específica; 

        d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização aduaneira; 

        e) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função; 

        f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou indireta, na 
prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária; 

        g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele ocultar, a 
importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou 



        h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou cassação de 
registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação 
específica. 

        § 1o As sanções previstas neste artigo serão anotadas no registro do infrator pela 
administração aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5 (cinco) anos 
da aplicação da sanção. 

        § 2o Para os efeito do disposto neste artigo, considera-se interveniente o importador, o 
exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, o despachante 
aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o operador de transporte 
multimodal, o operador portuário, o depositário, o administrador de recinto alfandegado, o 
perito, o assistente técnico, ou qualquer outra pessoa que tenha relação, direta ou indireta, com 
a operação de comércio exterior. 

        § 3o Para efeito do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se contumaz o 
atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento) das operações de 
trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número total de operações. 

        § 4o Na determinação do prazo para a aplicação das sanções previstas no inciso II do 
caput serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem e os antecedentes do infrator. 

        § 5o Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput, será considerado 
reincidente o infrator sancionado com advertência que, no período de 5 (cinco) anos da data da 

aplicação da sanção, cometer nova infração sujeita à mesma sanção.      (Vide 
Medida Provisória nº 320, 2006) 

        § 6o Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade que exercia 
ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só poderá ser solicitada 
depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da sanção, devendo ser cumpridas 
todas as exigências e formalidades previstas para a inscrição. 

        § 7o Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto perdurarem os 
efeito da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro, sem autorização do 
titular da unidade jurisdicionante. 

        § 8o Compete a aplicação das sanções:    (Vide Medida Provisória nº 320, 2006) 

        I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela apuração da 
infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou 

        II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de procedimento 
simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades relacionadas com o despacho 
aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e 
serviços conexos, nos casos de cancelamento ou cassação. 

        § 9o As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo administrativo 
próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de termo de 
constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput. 

        § 10. Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não-apresentação de impugnação pelo 
autuado no prazo de 20 (vinte) dias implica revelia, cabendo a imediata aplicação da sanção 
pela autoridade competente a que se refere o § 8o. 
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        § 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15 (quinze) dias 
para remessa do processo a julgamento. 

        § 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for necessária a 
realização de diligências ou perícias. 

        § 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30 (trinta) 
dias, à autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final administrativa. 

        § 14. O rito processual a que se referem os §§ 9o a 13 aplica-se também aos processos 
ainda não conclusos para julgamento em 1ª (primeira) instância julgados na esfera 
administrativa, relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão, cassação ou 
cancelamento. 

        § 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos impostos 
incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins 
penais, quando for o caso. 

......................................................................................... 

 

LEI No 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003. 

Mensagem de veto  

Conversão da MPv nº 107, de 2003 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 
parcelamento de débitos junto à Secretaria da 
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 
Seguro Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

.............................................................................................. 

   Art. 26. O art. 1o da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes parágrafos, renumerando-se o parágrafo único para § 1o: 

" Art. 1o .......................................................................... 

.......................................................................... 

§ 2o O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será de vinte e 
cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. 

§ 3o Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2o, incluídas 
as anteriores à Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo prazo previsto 
no § 2o." (NR) 

................................................................................................ 

 

LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010. 
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Conversão da Medida Provisória nº 497, de 
2010  

Mensagem de veto 

Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 
realização, no Brasil, da Copa das Confederações 
Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; 
promove desoneração tributária de subvenções 
governamentais destinadas ao fomento das 
atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica nas 
empresas; altera as Leis nos 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, 10.182, de 12 de fevereiro de 
2001, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, 9.959, de 27 de 
janeiro de 2000, 10.887, de 18 de junho de 2004, 
12.058, de 13 de outubro de 2009, 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
12.024, de 27 de agosto de 2009, 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, 10.996, de 15 de dezembro de 
2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 12.249, de 
11 de junho de 2010, os Decretos-Leis nos 37, de 
18 de novembro de 1966, e 1.455, de 7 de abril de 
1976; revoga dispositivos das Leis nos 11.196, de 
21 de novembro de 2005, 8.630, de 25 de 
fevereiro de 1993, 9.718, de 27 de novembro de 
1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS LOCAIS E RECINTOS ALFANDEGADOS 

Art. 34.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil definir os requisitos técnicos 
e operacionais para o alfandegamento dos locais e recintos onde ocorram, sob controle 
aduaneiro, movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias procedentes 
do exterior, ou a ele destinadas, inclusive sob regime aduaneiro especial, bagagem de 
viajantes procedentes do exterior, ou a ele destinados, e remessas postais internacionais. 

§ 1o  Na definição dos requisitos técnicos e operacionais de que trata o caput, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá estabelecer: 

I – a segregação e a proteção física da área do local ou recinto, inclusive entre as áreas 
de armazenagem de mercadorias ou bens para exportação, para importação ou para regime 
aduaneiro especial; 

II – a disponibilização de edifícios e instalações, aparelhos de informática, mobiliário e 
materiais para o exercício de suas atividades e, quando necessário, de outros órgãos ou 
agências da administração pública federal; 

III – a disponibilização e manutenção de balanças e outros instrumentos necessários à 
fiscalização e controle aduaneiros; 

IV – a disponibilização e manutenção de instrumentos e aparelhos de inspeção não 
invasiva de cargas e veículos, como os aparelhos de raios X ou gama; 
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V – a disponibilização de edifícios e instalações, equipamentos, instrumentos e aparelhos 
especiais para a verificação de mercadorias frigorificadas, apresentadas em tanques ou 
recipientes que não devam ser abertos durante o transporte, produtos químicos, tóxicos e 
outras mercadorias que exijam cuidados especiais para seu transporte, manipulação ou 
armazenagem; 

VI – a disponibilização de sistemas, com acesso remoto pela fiscalização aduaneira, 
para: 

a) vigilância eletrônica do recinto; 

b) registro e controle: 

1.  de acesso de pessoas e veículos; e 

2.  das operações realizadas com mercadorias, inclusive seus estoques. 

§ 2o  A utilização dos sistemas referidos no inciso VI do § 1o deste artigo deverá ser 
supervisionada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e acompanhada por ele por 
ocasião da realização da conferência aduaneira. 

§ 3o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispensar a implementação de 
requisito previsto no § 1o, considerando as características específicas do local ou recinto. 

.................................................................................................................. 

Art. 36.  O disposto nos arts. 34 e 35 aplica-se também aos atuais responsáveis pela 
administração de locais e recintos alfandegados. 

Parágrafo único.  Ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil fixará os prazos para o 
cumprimento dos requisitos técnicos e operacionais para alfandegamento previstos no art. 34, 
assegurado, quanto aos requisitos previstos nos incisos IV e VI do § 1o daquele artigo, o prazo 
de até 2 (dois) anos a partir da publicação do ato da Secretaria. 

Art. 37.  A pessoa jurídica de que tratam os arts. 35 e 36, responsável pela administração 
de local ou recinto alfandegado, fica sujeita, observados a forma, o rito e as competências 
estabelecidos no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, à aplicação da sanção 
de: 

I – advertência, na hipótese de descumprimento de requisito técnico ou operacional para 
o alfandegamento, definido com fundamento no art. 34; e 

II – suspensão das atividades de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de 
mercadorias sob controle aduaneiro, referidas no caput do art. 34, na hipótese de reincidência 
em conduta já punida com advertência, até a constatação pela autoridade aduaneira do 
cumprimento do requisito ou da obrigação estabelecida. 

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no inciso II, será considerado reincidente o 
infrator que, no período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data da 
aplicação da sanção, cometer nova infração pela mesma conduta já penalizada com 
advertência. 

Art. 38.  Será aplicada a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por dia, pelo 
descumprimento de requisito estabelecido no art. 34 ou pelo seu cumprimento fora do prazo 
fixado com base no art. 36. 
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............................................................................................................ 

 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972. 

Vide texto compilado  

(Vide Decreto nº 6.103, de 2007). 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e 
dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, 
item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2° do Decreto-Lei n. 822, de 5 de 
setembro de 1969, decreta: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 1° Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos 
créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal. 

CAPÍTULO I 
Do Processo Fiscal 

SEÇÃO I 
Dos Atos e Termos Processuais 

        Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada, 
conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem entrelinhas, 
rasuras ou emendas não ressalvadas. 

        Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo 
poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou 
equivalente, conforme disciplinado em ato da administração tributária. (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

        Art. 3° A autoridade local fará realizar, no prazo de trinta dias, os atos processuais que 
devam ser praticados em sua jurisdição, por solicitação de outra autoridade preparadora ou 
julgadora. 

        Art. 4º Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos processuais no prazo 
de oito dias. 

SEÇÃO II 
Dos Prazos 

        Art. 5º Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e 
incluindo-se o do vencimento. 

        Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no 
órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

        Art. 6º  A autoridade preparadora, atendendo a circunstâncias especiais, poderá, em 
despacho fundamentado:(Revogado pela Lei nº 8.748, de 1993) 
        I - acrescer de metade o prazo para a impugnação da exigência;(Revogado pela Lei nº 
8.748, de 1993) 
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        II - prorrogar, pelo tempo necessário, o prazo para a realização de diligência. (Revogado 
pela Lei nº 8.748, de 1993) 

SEÇÃO III 
Do Procedimento 

        Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) 

        I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito 
passivo da obrigação tributária ou seu preposto; 

        II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; 

        III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 

        § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos 
atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações 
verificadas. 

        § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo 
prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro 
ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos. 

        Art. 8º Os termos decorrentes de atividade fiscalizadora serão lavrados, sempre que 
possível, em livro fiscal, extraindo-se cópia para anexação ao processo; quando não lavrados 
em livro, entregar-se-á cópia autenticada à pessoa sob fiscalização. 

        Art. 9o  A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão 
formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou 
penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e 
demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei 
nº 11.941, de 2009) 

        § 1o Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste 
artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único 
processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova. 
(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 2º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7º, serão válidos, mesmo que 
formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito 
passivo. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        § 3º A formalização da exigência, nos termos do parágrafo anterior, previne a jurisdição e 
prorroga a competência da autoridade que dela primeiro conhecer. (Incluído pela Lei nº 8.748, 
de 1993) 

§ 4o  O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses em que, 
constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito 
tributário. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 5o  Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste 
artigo, formalizados em decorrência de fiscalização relacionada a regime especial unificado 
de arrecadação de tributos, poderão conter lançamento único para todos os tributos por eles 
abrangidos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica às contribuições de que trata o art. 
3o da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

         Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação 
da falta, e conterá obrigatoriamente: 

        I - a qualificação do autuado; 

        II - o local, a data e a hora da lavratura; 

        III - a descrição do fato; 

        IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

        V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de 
trinta dias; 

        VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de 
matrícula. 

        Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e 
conterá obrigatoriamente: 

        I - a qualificação do notificado; 

        II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação; 

        III - a disposição legal infringida, se for o caso; 

        IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a 
indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula. 

        Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por 
processo eletrônico. 

        Art. 12. O servidor que verificar a ocorrência de infração à legislação tributária federal e 
não for competente para formalizar a exigência, comunicará o fato, em representação 
circunstanciada, a seu chefe imediato, que adotará as providências necessárias. 

        Art. 13. A autoridade preparadora determinará que seja informado, no processo, se o 
infrator é reincidente, conforme definição da lei específica, se essa circunstância não tiver sido 
declarada na formalização da exigência. 

        Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento. 

        Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se 
fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data 
em que for feita a intimação da exigência. 

        Art. 16. A impugnação mencionará: 

        I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 

        II - a qualificação do impugnante; 
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        III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as 
razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os 
motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, 
assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu  
perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 

       V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia 
da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de 
atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        § 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões 
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a 
requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        § 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o 
teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o 
impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:  (Incluído pela Lei nº 9.532, 
de 1997) 

        a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de 
força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

        b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

        c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 

        § 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade 
julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

        § 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão 
nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de 
segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

        Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente 
contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 

        Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a 
requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las 
necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o 
disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        § 1º Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício, sua realização, a autoridade 
designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o perito do sujeito 
passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos em 
prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem 
executados.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
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        § 2º Os prazos para realização de diligência ou perícia poderão ser prorrogados, a juízo 
da autoridade. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        § 3º Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do 
processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem 
agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, 
será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-
se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação no concernente à matéria modificada. (Incluído 
pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        Art. 19. O autor do procedimento ou outro servidor designado falará sobre o pedido de 
diligências, inclusive perícias e, encerrando o preparo do processo, sobre a impugnação. 
(Revogado pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        Art. 20.  No âmbito da Secretaria da Receita Federal, a designação de servidor para 
proceder aos exames relativos a diligências ou perícias recairá sobre Auditor-Fiscal do Tesouro 
Nacional. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora 
declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta dias, 
para cobrança amigável. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        § 1º No caso de impugnação parcial, não cumprida a exigência relativa à parte não 
litigiosa do crédito, o órgão preparador, antes da remessa dos autos a julgamento, 
providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não 
contestada, consignando essa circunstância no processo original. (Redação dada pela Lei nº 
8.748, de 1993) 

        § 2º A autoridade preparadora, após a declaração de revelia e findo o prazo previsto no 
caput deste artigo, procederá, em relação às mercadorias e outros bens perdidos em razão de 
exigência não impugnada, na forma do art. 63. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        § 3° Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago o crédito tributário, 
o órgão preparador declarará o sujeito passivo devedor remisso e encaminhará o processo à 
autoridade competente para promover a     cobrança executiva. 

        § 4º O disposto no parágrafo anterior aplicar-se-á aos casos em que o sujeito passivo não 
cumprir as condições estabelecidas para a concessão de moratória. 

        § 5º A autoridade preparadora, após a declaração de revelia e findo o prazo previsto no 
caput deste artigo, procederá, em relação às mercadorias ou outros bens perdidos em razão de 
exigência não impugnada, na forma do artigo 63. 

       Art. 22. O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas numeradas e 
rubricadas. 

SEÇÃO IV 
Da Intimação 

        Art. 23. Far-se-á a intimação: 

        I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição 
ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no 
caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, 
de 1997) 
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        II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento 
no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 

        III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. 

        III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

        a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluída pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 1o  Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou quando 
o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação 
poderá ser feita por edital publicado: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

        I - no endereço da administração tributária na internet; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

        II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

        § 2° Considera-se feita a intimação: 

        I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal; 

        II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, 
quinze dias após a data da expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 

III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada: (Redação dada 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 

b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; (Incluída pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

        IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 3o Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão sujeitos 
a ordem de preferência. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação 
dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art23i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art23§2ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113


        II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que 
autorizado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 5o O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado com 
expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as 
normas e condições de sua utilização e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 6o As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato da administração 
tributária. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        § 7o  Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente das decisões 
do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da 
Fazenda na sessão das respectivas câmaras subseqüente à formalização do acórdão.(Incluído 
pela Lei nº 11.457, de 2007) 

        § 8o  Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido intimados pessoalmente 
em até 40 (quarenta) dias contados da formalização do acórdão do Conselho de Contribuintes 
ou da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, os respectivos autos 
serão remetidos e entregues, mediante protocolo, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para 
fins de intimação.(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) 

        § 9o  Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados intimados pessoalmente 
das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do 
Ministério da Fazenda, com o término do prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que os 
respectivos autos forem entregues à Procuradoria na forma do § 8o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.457, de 2007) 

SEÇÃO V 
Da Competência 

        Art. 24. O preparo do processo compete à autoridade local do órgão encarregado da 
administração do tributo. 

        Parágrafo único.  Quando o ato for praticado por meio eletrônico, a administração 
tributária poderá atribuir o preparo do processo a unidade da administração tributária diversa  
da prevista no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Art. 25.  O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal compete: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 2001)  (Vide Decreto nº 2.562, de 1998)  

 
I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento, órgãos de 
deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)  

a) aos Delegados da Receita Federal, titulares de Delegacias especializadas nas 
atividades concernentes a julgamento de processos, quanto aos tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)  

b) às autoridades mencionadas na legislação de cada um dos demais tributos ou, na 
falta dessa indicação aos chefes da projeção regional ou local da entidade que administra o 
tributo, conforme for por ela estabelecido. 

        II – em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão 
colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com atribuição de julgar 
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recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos de 
natureza especial. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 1o  O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais será constituído por seções e pela 
Câmara Superior de Recursos Fiscais. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I – (revogado);  

II – (revogado);  

III – (revogado);  

IV – (revogado).  

§ 2o  As seções serão especializadas por matéria e constituídas por câmaras. (Redação 
dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 3o  A Câmara Superior de Recursos Fiscais será constituída por turmas, compostas 
pelos Presidentes e Vice-Presidentes das câmaras. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

§ 4o  As câmaras poderão ser divididas em turmas. (Redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 2009) 

§ 5o  O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nas seções, turmas especiais, de 
caráter temporário, com competência para julgamento de processos que envolvam valores 
reduzidos, que poderão funcionar nas cidades onde estão localizadas as Superintendências 
Regionais da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 6o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 7o  As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas pelo 
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-Presidente, pelos 
Presidentes e pelos Vice-Presidentes das câmaras, respeitada a paridade. (Incluído pela Lei 
nº 11.941, de 2009) 

§ 8o  A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será exercida 
pelo Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e a vice-presidência, por 
conselheiro representante dos contribuintes. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 9o  Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais, das 
câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados por conselheiros 
representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o voto de qualidade, e 
os cargos de Vice-Presidente, por representantes dos contribuintes. (Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009) 

§ 10.  Os conselheiros serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda para 
mandato, limitando-se as reconduções, na forma e no prazo estabelecidos no regimento 
interno. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 11.  O Ministro de Estado da Fazenda, observado o devido processo legal, decidirá 
sobre a perda do mandato dos conselheiros que incorrerem em falta grave, definida no 
regimento interno. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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Art. 26. Compete ao Ministro da Fazenda, em instância especial: 

        I - julgar recursos de decisões dos Conselhos de Contribuintes, interpostos pelos 
Procuradores Representantes da Fazenda junto aos mesmos Conselhos; 

        II - decidir sobre as propostas de aplicação de equidade apresentadas pelos Conselhos de 
Contribuintes. 

Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de 
julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou 
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

§ 1o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 3o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 4o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 5o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo 
internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I – que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do 
Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009) 

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, 
de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na 
forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei 
nº 11.941, de 2009) 

SEÇÃO VI 
Do Julgamento em Primeira Instância 

        Art. 27. Os processos remetidos para apreciação da autoridade julgadora de primeira 
instância deverão ser qualificados e identificados, tendo prioridade no julgamento aqueles em 
que estiverem presentes as circunstâncias de crime contra a ordem tributária ou de elevado 
valor, este definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 
9.532, de 1997) 

        Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e nos prazos estabelecidos em 
ato do Secretário da Receita Federal, observada a prioridade de que trata o caput deste artigo.  
(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
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         Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o mérito, 
salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de 
diligência ou perícia, se for o caso. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, 
podendo determinar as diligências que entender necessárias. 

        Art. 30. Os laudos ou pareceres do Laboratório Nacional de Análises, do Instituto Nacional 
de Tecnologia e de outros órgãos federais congêneres serão adotados nos aspectos técnicos 
de sua competência, salvo se comprovada a improcedência desses laudos ou pareceres. 

        § 1° Não se considera como aspecto técnico a classificação fiscal de produtos. 

        § 2º A existência no processo de laudos ou pareceres técnicos não impede a autoridade 
julgadora de solicitar outros a qualquer dos órgãos referidos neste artigo. 

        § 3º Atribuir-se-á eficácia aos laudos e pareceres técnicos sobre produtos, exarados em 
outros processos administrativos fiscais e transladados mediante certidão de inteiro teor ou 
cópia fiel, nos seguintes casos:  (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

        a) quando tratarem de produtos originários do mesmo fabricante, com igual denominação, 
marca e especificação;  (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

        b) quando tratarem de máquinas, aparelhos, equipamentos, veículos e outros produtos 
complexos de fabricação em série, do mesmo fabricante, com iguais especificações, marca e 
modelo. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

        Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão 
e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e 
notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas 
pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        Art. 32. As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de 
cálculos existentes na decisão poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento do sujeito 
passivo. 

        Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, 
dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão. 

        Parágrafo único. No caso em que for dado provimento a recurso de ofício, o prazo para 
interposição de recurso voluntário começará a fluir a partir da ciência, pelo sujeito passivo, de 
decisão proferida no julgamento do recurso de ofício. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        § 1o No caso de provimento a recurso de ofício, o prazo para interposição de recurso 
voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no julgamento 
do recurso de ofício. (Incluído pela Lei nº 10.522, de 2002)  (Revogado pela Medida Provisória 
nº 465, de 2009)   (Revogado pela Lei nº 12.096, de 2009) 

        § 2o Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente 
arrolar bens e direitos de valor equivalente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida 
na decisão, limitado o arrolamento, sem prejuízo do seguimento do recurso, ao total do ativo 
permanente se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa física. (Incluído pela Lei nº 10.522, 

de 2002)  (Vide Adin nº 1.976-7) 
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        § 3o O arrolamento de que trata o § 2o será realizado preferencialmente sobre bens 
imóveis. (Incluído pela Lei nº 10.522, de 2002) 

        § 4o O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à 
operacionalização do arrolamento previsto no § 2o. (Incluído pela Lei nº 10.522, de 2002) 

        Art. 34. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão: 

        I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total 
(lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 

        II - deixar de aplicar pena de perda de mercadorias ou outros bens cominada à infração 
denunciada na formalização da exigência. 

        § 1º O recurso será interposto mediante declaração na própria decisão. 

        § 2° Não sendo interposto o recurso, o servidor que verificar o fato representará à 
autoridade julgadora, por intermédio de seu chefe imediato, no sentido de que seja observada 
aquela formalidade. 

        Art. 35. O recurso, mesmo perempto, será encaminhado ao órgão de segunda instância, 
que julgará a perempção. 

        Art. 36. Da decisão de primeira instância não cabe pedido de reconsideração. 

SEÇÃO VII 
Do Julgamento em Segunda Instância 

        

        Art. 37.  O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-á conforme 
dispuser o regimento interno. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

        § 1º Os Procuradores Representantes da Fazenda recorrerão ao Ministro da Fazenda, no 
prazo de trinta dias, de decisão não unânime, quando a entenderem contrária à lei ou à 
evidência da prova. (Revogado pelo Decreto nº 83.304, de 1979) 
        § 2º O órgão preparador dará ciência ao sujeito passivo da decisão do Conselho de 
Contribuintes, intimando-o, quando for o caso, a cumprí-la, no prazo de trinta dias, ressalvado o 
disposto no parágrafo seguinte. 
        § 3º Caberá pedido de reconsideração, com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias, 
contados da ciência: 
        I - de decisão que der provimento a recurso de ofício; 
        II - de decisão que negar provimento, total ou parcialmente, a recurso voluntário. 
        § 2o  Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de quinze 
dias da ciência do acórdão ao interessado: (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 
2008) 
        I - de decisão não-unânime de Câmara, turma de Câmara ou turma especial, quando for 
contrária à lei ou à evidência da prova; (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 
        II - de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra 
Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria Câmara Superior de Recursos 
Fiscais. (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 
        § 3o  No caso do inciso I do § 2o, o recurso é privativo do Procurador da Fazenda 
Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 
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        § 4o  Das decisões de Câmara, de turma de Câmara ou de turma especial que der 
provimento a recurso de ofício, caberá recurso voluntário, no prazo de trinta dias, à Câmara 
Superior de Recursos Fiscais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 

§ 2o  Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de 15 
(quinze) dias da ciência do acórdão ao interessado: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 

I – (VETADO) (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado 
outra Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria Câmara Superior de Recursos 
Fiscais. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 3o  (VETADO) (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – (revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

        Art. 38. O julgamento em outros órgãos da administração federal far-se-á de acordo com a 
legislação própria, ou, na sua falta, conforme dispuser o órgão que administra o tributo. 

SEÇÃO VIII 
Do Julgamento em Instância Especial 

        Art. 39. Não cabe pedido de reconsideração de ato do Ministro da Fazenda que julgar ou 
decidir as matérias de sua competência. 

        Art. 40. As propostas de aplicação de equidade apresentadas pelos Conselhos de 
Contribuintes atenderão às características pessoais ou materiais da espécie julgada e serão 
restritas à dispensa total ou parcial de penalidade pecuniária, nos casos em que não houver 
reincidência nem sonegação, fraude ou conluio. 

        Art. 41. O órgão preparador dará ciência ao sujeito passivo da decisão do Ministro da 
Fazenda, intimando-o, quando for o caso, a cumprí-la, no prazo de trinta dias. 

SEÇÃO IX 
Da Eficácia e Execução das Decisões 

        Art. 42. São definitivas as decisões: 

        I - de primeira instância esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido 
interposto; 

        II - de segunda instância de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o 
prazo sem sua interposição; 

        III - de instância especial. 

        Parágrafo único. Serão também definitivas as decisões de primeira instância na parte que 
não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício. 
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        Art. 43. A decisão definitiva contrária ao sujeito passivo será cumprida no prazo para 
cobrança amigável fixado no artigo 21, aplicando-se, no caso de descumprimento, o disposto 
no § 3º do mesmo artigo. 

        § 1º A quantia depositada para evitar a correção monetária do crédito tributário ou para 
liberar mercadorias será convertida em renda se o sujeito passivo não comprovar, no prazo 
legal, a propositura de ação judicial. 

        § 2° Se o valor depositado não for suficiente para cobrir o crédito tributário, aplicar-se-á à 
cobrança do restante o disposto no caput deste artigo; se exceder o exigido, a autoridade 
promoverá a restituição da quantia excedente, na forma da legislação específica. 

        § 3° (Vide Medida Provisória nº 2.176-79, de 2001) 
        a)    (Vide Medida Provisória nº 2.176-79, de 2001)  
        b)    (Vide Medida Provisória nº 2.176-79, de 2001) 
        § 4° (Vide Medida Provisória nº 2.176-79, de 2001) 

        Art. 44. A decisão que declarar a perda de mercadoria ou outros bens será executada pelo 
órgão preparador, findo o prazo previsto no artigo 21, segundo dispuser a legislação aplicável. 

        Art. 45. No caso de decisão definitiva favorável ao sujeito passivo, cumpre à autoridade 
preparadora exonerá-lo, de ofício, dos gravames decorrentes do litígio. 

CAPÍTULO II 
Do Processo da Consulta 

        Art. 46. O sujeito passivo poderá formular consulta sobre dispositivos da legislação 
tributária aplicáveis a fato determinado. 

        Parágrafo único. Os órgãos da administração pública e as entidades representativas de 
categorias econômicas ou profissionais também poderão formular consulta. 

        Art. 47. A consulta deverá ser apresentada por escrito, no domicílio tributário do 
consulente, ao órgão local da entidade incumbida de administrar o tributo sobre que versa. 

        Art. 48. Salvo o disposto no artigo seguinte, nenhum procedimento fiscal será instaurado 
contra o sujeito passivo relativamente à espécie consultada, a partir da apresentação da 
consulta até o trigésimo dia subseqüente à data da ciência: 

        I - de decisão de primeira instância da qual não haja sido interposto recurso; 

        II - de decisão de segunda instância. 

        Art. 49. A consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo, retido na fonte ou 
autolançado antes ou depois de sua apresentação, nem o prazo para apresentação de 
declaração de rendimentos. 

        Art. 50. A decisão de segunda instância não obriga ao recolhimento de tributo que deixou 
de ser retido ou autolançado após a decisão reformada e de acordo com a orientação desta, no 
período compreendido entre as datas de ciência das duas decisões. 

        Art. 51. No caso de consulta formulada por entidade representativa de categoria 
econômica ou profissional, os efeitos referidos no artigo 48 só alcançam seus associados ou 
filiados depois de cientificado o consulente da decisão. 
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        Art. 52. Não produzirá efeito a consulta formulada:  

        I - em desacordo com os artigos 46 e 47; 

        II - por quem tiver sido intimado a cumprir obrigação relativa ao fato objeto da consulta; 

        III - por quem estiver sob procedimento fiscal iniciado para apurar fatos que se relacionem 
com a matéria consultada; 

        IV - quando o fato já houver sido objeto de decisão anterior, ainda não modificada, 
proferida em consulta ou litígio em que tenha sido parte o consulente; 

        V - quando o fato estiver disciplinado em ato normativo, publicado antes de sua 
apresentação; 

        VI - quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal de lei; 

        VII - quando o fato for definido como crime ou contravenção penal; 

        VIII - quando não descrever, completa ou exatamente, a hipótese a que se referir, ou não 
contiver os elementos necessários à sua solução salvo se a inexatidão ou omissão for 
escusável, a critério da autoridade julgadora. 

        Art. 53. O preparo do processo compete ao órgão local da entidade encarregada da 
administração do tributo. 

        Art. 54. O julgamento compete: 

        I - Em primeira instância: 

        a) aos Superintendentes Regionais da Receita Federal, quanto aos tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal, atendida, no julgamento, a orientação emanada dos atos 
normativos da Coordenação do Sistema de Tributação; 

        b) às autoridades referidas na alínea b do inciso I do artigo 25. 

        II - Em segunda instância: 

        a) ao Coordenador do Sistema de Tributação, da Secretaria da Receita Federal, salvo 
quanto aos tributos incluídos na competência julgadora de outro órgão da administração 
federal; 

        b) à autoridade mencionada na legislação dos tributos, ressalvados na alínea precedente 
ou, na falta dessa indicação, à que for designada pela entidade que administra o tributo. 

        III - Em instância única, ao Coordenador do Sistema de Tributação, quanto às consultas 
relativas aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e formuladas: 

        a) sobre classificação fiscal de mercadorias; 

        b) pelos órgãos centrais da administração pública; 

        c) por entidades representativas de categorias econômicas ou profissionais, de âmbito 
nacional. 



        Art. 55. Compete à autoridade julgadora declarar a ineficácia da Consulta. 

        Art. 56. Cabe recurso voluntário, com efeito suspensivo, de decisão de primeira instância, 
dentro de trinta dias contados da ciência. 

        Art. 57. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício de decisão favorável ao 
consulente. 

        Art. 58. Não cabe pedido de reconsideração de decisão proferida em processo de 
consulta, inclusive da que declarar a sua ineficácia. 

CAPÍTULO III 
Das Nulidades 

        Art. 59. São nulos: 

        I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

        II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do 
direito de defesa. 

        § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente 
dependam ou sejam conseqüência. 

        § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as 
providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 

        § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a 
declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato 
ou suprir-lhe a falta. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 

        Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo 
anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o 
sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do 
litígio. 

        Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou 
julgar a sua legitimidade. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais e Transitórias 

        Art. 62. Durante a vigência de medida judicial que determinar a suspensão da cobrança, 
do tributo não será instaurado procedimento fiscal contra o sujeito passivo favorecido pela 
decisão, relativamente, à matéria sobre que versar a ordem de suspensão.  (Vide Medida 
Provisória nº 232, de 2004) 

        Parágrafo único. Se a medida referir-se a matéria objeto de processo fiscal, o curso deste 
não será suspenso, exceto quanto aos atos executórios. (Vide Medida Provisória nº 232, de 
2004) 

        Art. 63. A destinação de mercadorias ou outros bens apreendidos ou dados em garantia 
de pagamento do crédito tributário obedecerá às normas estabelecidas na legislação aplicável. 
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        Art. 64. Os documentos que instruem o processo poderão ser restituídos, em qualquer 
fase, a requerimento do sujeito passivo, desde que a medida não prejudique a instrução e 
deles fique cópia autenticada no processo. 

        Art. 65. O disposto neste Decreto não prejudicará a validade dos atos praticados na 
vigência da legislação anterior. 

        § 1° O preparo dos processos em curso, até a decisão de primeira instância, continuará 
regido pela legislação precedente. 

        § 2º Não se modificarão os prazos iniciados antes da entrada em vigor deste Decreto. 

        Art. 66. O Conselho Superior de Tarifa passa a denominar-se 4º Conselho de 
Contribuintes. 

        Art. 67. Os Conselhos de Contribuintes, no prazo de noventa dias, adaptarão seus 
regimentos internos às disposições deste Decreto. 

        Art. 68. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 6 de março de 1972; 151º da Independência e 84º da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Antônio Delfim Netto 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.3.1972 

 

Instrução Normativa SRF nº 114, de 31 de Dezembro de 2001 

DOU de 4.1.2002 

 

 Dispõe sobre a fiscalização aduaneira em Recinto Especial para Despacho Aduaneiro de 

Exportação (Redex). 

  

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 

art. 209 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF no 

259, de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o disposto nos arts. 446 e 451 do Regulamento 

Aduaneiro, aprovado pelo Decreto no 91.030, de 5 de março de 1985, resolve:  

Art. 1º O despacho aduaneiro de exportação poderá ser realizado em recinto não-alfandegado 

de zona secundária, de conformidade com o estabelecido nesta Instrução Normativa. 

Art. 2º O recinto não-alfandegado de zona secundária, onde se processar o despacho referido 

no artigo anterior, é denominado Recinto Especial para Despacho Aduaneiro de Exportação 

(Redex). 



§ 1º O Redex pode estar localizado no estabelecimento do próprio exportador ou em endereço 

específico para uso comum de vários exportadores. 

§ 2º A prestação de serviços aduaneiros, no Redex, fica condicionada ao cumprimento do 

disposto nas normas gerais estabelecidas para o despacho aduaneiro de exportação. 

Art. 3º Os serviços de fiscalização aduaneira, no Redex, serão prestados: 

I - por equipe de fiscalização deslocada, em caráter eventual, pelo chefe da unidade da 

Secretaria da Receita Federal (SRF) que jurisdicione o recinto, quando as operações de 

exportação forem eventuais; 

II - por equipe de fiscalização designada, em caráter permanente, quando, em instalações de 

uso coletivo, a demanda justificar a adoção dessa medida. 

§ 1º Na hipótese do inciso I, o titular da unidade da SRF jurisdicionante poderá fixar prazo 

diferente daquele estabelecido na norma geral de despacho aduaneiro de exportação, para que 

o exportador apresente o pedido de realização do despacho no referido local. 

§ 2º Na hipótese do inciso II, a situação será reconhecida em Ato Declaratório Executivo (ADE) 

do Superintendente Regional da Receita Federal, com jurisdição sobre o Redex. 

§ 3º Após a expedição do ADE de que trata o parágrafo anterior, a Coordenação-Geral do 

Sistema Aduaneiro (Coana) atribuirá código específico ao recinto, no Sistema Integrado de 

Comércio Exterior (Siscomex). 

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5º Ficam formalmente revogadas, sem interrupção de sua força normativa, as Instruções 

Normativas SRF no 124/98, de 22 de outubro de 1998, e no 3/00, de 12 de janeiro de 2000. 

 

EVERARDO MACIEL  
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